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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ATENDIMENTO 
DOMICILIAR DE EMERGÊNCIA E/OU URGÊNCIA E 
REMOÇÃO, A MAGISTRADOS E SERVIDORES, ATIVOS 
OU APOSENTADOS, E PENSIONISTAS E RESPECTIVOS 
DEPENDENTES DO TRIBUNAL REGIONAL DO 
TRABALHO DA 24ª REGIÃO, QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 24ª REGIÃO 
E A EMPRESA FENIX SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - EPP 
 
 

O TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 24ª REGIÃO, inscrito no CNPJ sob 

nº 37.115.409/0001-63, situado na Rua Delegado Carlos Roberto Bastos de Oliveira nº 208, Jardim 

Veraneio (Parque dos Poderes), em Campo Grande - MS, neste ato representado pelo Secretário 

Administrativo GERSON MARTINS DE OLIVEIRA, portador do RG nº 611.634 SSP/MS e do nº 

600.496.421-20, conforme subdelegação de competência constante da Portaria TRT/DG nº 202/2023, 

doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa FENIX SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob nº 05.498.875/0001-89, com sede na Avenida Mato 

Grosso nº 3110, Bairro Santa Fé, em Campo Grande - MS, CEP 79.021-151, telefone (67) 2106-1545 e 

e-mails: diretoria@qualisalva.com.br; assessoria@qualisalva.com.br, neste ato representada por seu 

Diretor Administrativo HERBERT QUARESMA DE AZEVEDO, portador da CNH-MS n° de registro 

00483474707, do RG nº 374545 SSP/MS e do CPF nº 501.345.901-04, doravante denominada 

simplesmente CONTRATADA, têm entre si ajustado o presente termo aditivo, que se regerá pela Lei 

nº 8.666, de 21 de junho de 1993, observadas as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

 

CLÁUSULA 1ª – DO OBJETO 
O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência do contrato de 

prestação de serviços de atendimento domiciliar de emergência e/ou urgência e remoção a 

magistrados e servidores, ativos ou aposentados, pensionistas e respectivos dependentes, do 

Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região. 

 
CLÁUSULA 2ª – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
Prorroga-se o prazo de vigência do contrato por mais 30 (trinta) meses, a contar de 1º 

de janeiro de 2024. 
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CLÁUSULA 3ª – DO ENQUADRAMENTO LEGAL 

O presente termo aditivo encontra amparo legal no artigo 57, inciso II, da Lei n° 

8.666/93 e na cláusula 3ª do contrato originário. 

 

CLÁUSULA 4ª – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas inerentes ao presente termo aditivo correrão à conta do Orçamento do 

CONTRATANTE  e será realizado o reforço da nota de empenho em 2024.  

 

CLÁUSULA 5ª – DO VALOR 
Fica mantido o valor mensal estimado do contrato de R$ 8.328,15 (oito mil trezentos e 

vinte e oito reais e quinze centavos), totalizando o valor global estimado, para 30 (trinta) meses de 

contrato, o importe de R$ 249.844,50 (duzentos e quarenta e nove mil oitocentos e quarenta e quatro 
reais e cinquenta centavos) conforme quadro abaixo: 

 

SERVIÇO DE ATENDIMENTO DOMICILIAR DE EMERGÊNCIA, URGÊNCIA E REMOÇÃO. 

QUANTIDADE ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO 
VALOR 

UNITÁRIO 
MENSAL 

VALOR TOTAL 
MENSAL 

ESTIMADO 

1.395 Preço mensal do serviço Especial de Atendimento 
Domiciliar de Emergência, Urgência e Remoção R$ 5,97 R$ 8.328,15 

VALOR GLOBAL ESTIMADO PARA 30 (TRINTA) MESES R$ 249.844,50 

 
 

CLÁUSULA 6ª – DA PUBLICAÇÃO 
Nos termos do artigo 61, parágrafo único, da Lei nº 8.666/93, o CONTRATANTE 

providenciará a remessa de extrato deste documento para publicação, às suas expensas, no Diário 

Oficial da União. 

 
CLÁUSULA 7ª – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Ficam mantidas as demais condições do contrato ora aditado, permanecendo 

íntegras, firmes e valiosas todas as cláusulas anteriores. 
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E, por assim estarem justas e contratadas, assinam o presente instrumento em 2 

(duas) vias de igual teor, na presença de 2 (duas) testemunhas. 

 

Campo Grande - MS, 12 de dezembro de 2023. 

 

 
 
 

(documento assinado digitalmente) 
GERSON MARTINS DE OIVEIRA 

CONTRATANTE 
 
 
 

(documento assinado digitalmente) 
HERBERT QUARESMA DE AZEVEDO 

 CONTRATADA 

 
 TESTEMUNHAS 
 

 
 

(documento assinado digitalmente) 
FLÁVIA CORRÊA MARTINS 

                       Analista Judiciário 
 

 
 

(documento assinado digitalmente) 
BONIFÁCIO TSUNETMAE HIGA JÚNIOR 

Analista Judiciário 
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O seguinte documentos foi assinado em 13/12/2023 por HERBERT QUARESMA DE AZEVEDO 
(CPF: 50134590104)

175 - TERMO - Aditivo n° 42/2023

 

 

 

 

Certidão gerada automaticamente pelo sistema.
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